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Embargos Infringentes e de Nulidade. Artigo 33 da Lei 11.343/06. Condenação no 1º grau às penas de 13 (treze) anos 
de reclusão, além da pena pecuniária de 600 (seiscentos) dias-multa no valor mínimo legal, a ser inicialmente cumprida 
em regime fechado. Acordão que, por maioria, deu provimento ao apelo defensivo, para reduzir a reprimenda ao mínimo 
legal, mantendo o regime inicial fechado. Recurso fundado no voto vencido, com vistas à fixação do regime semiaberto. 
Reapreciação do feito, somente no tocante à divergência apontada. De fato, na análise da dosimetria, cabe ao julgador 
observar as circunstâncias pessoais do acusado e as objetivas do delito para, na forma da lei, estabelecer o patamar de 
pena que vislumbre suficiente e proporcional ao caso concreto. Neste caminhar, percebe-se que o voto vencedor, diante 
da elevada quantidade de drogas apreendidas, manteve o recrudescimento da pena basilar, ainda que em fração diversa 
da aplicada na decisão monocrática. Inteligência do artigo 42 da LD. Nesta toada, tem-se que o regime para cumprimento 
de pena exige adequação aos elementos considerados na fixação da sanção, com espeque no §3º do artigo 33 do Códex. 
No caso em testilha, a reprimenda aplicada atinge número autorizador do regime aflitivo imposto, conforme previsto pela 
lei penal, avultando-se, ainda mais, pelo elemento negativo reconhecido na primeira fase dosimétrica, o que torna 
imperioso o regime mais severo sem ofender-se o teor da Súmula 719 do STF: "A imposição do regime de cumprimento 
mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea.". Assim, mister a manutenção do regime mais 
recrudescido a fim de guardar proporcionalidade com as circunstâncias apresentadas. Embargos conhecidos e 
desprovidos. Expeçam-se os ofícios de praxe. 
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COVID 

 

Disponibilizada no Portal do Conhecimento do TJRJ, a Edição nº 19 do Boletim Especial COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Presidente do STF defere parcialmente liminares a convocados para depor na CPI da Pandemia 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, deferiu parcialmente nesta quarta-feira (14/7) 
liminares nos Habeas Corpus (HCs) 204443, 204492, 204485 e 204495, impetrados por depoentes que foram 
convocados para comparecer à CPI da Pandemia. Em todos os processos, o ministro garantiu o direito ao silêncio aos 
depoentes quanto a fatos que, em tese, os incriminem, mas advertiu que qualquer abuso no exercício do direito 
constitucional da não autoincriminação poderá ser repelido pelas autoridades da CPI. 

Cristiano Alberto Carvalho, representante da Davati Medical Supply 

No Habeas Corpus (HC) 204443, Fux garantiu a Cristiano Alberto Carvalho, representante de vendas da empresa Davati 
Medical Supply, o direito de permanecer em silêncio quando indagado sobre fatos que o incriminem. Seu depoimento 
está previsto para esta quinta-feira (15), às 9h. Quanto aos fatos em que figure como testemunha, ele deverá dizer a 
verdade. 

A CPI investiga o oferecimento de milhões de doses da vacina Astrazeneca ao Ministério da Saúde por supostos 
representantes da empresa americana no Brasil, em negociação com suposto pedido de propina. No HC ao Supremo, 
Cristiano pediu para não sofrer constrangimentos, como prisão em flagrante por falso testemunho e o direito de se retirar 
da sessão. Disse que está prestando todas as informações à Controladoria-Geral da União (CGU) sobre os fatos. 

Túlio Belchior Mano da Silveira, advogado da Precisa Medicamentos 

No Habeas Corpus (HC) 204492, o advogado Túlio Belchior Mano da Silveira, da empresa Precisa Medicamentos, alegou 
que tal condição lhe impõe o dever de sigilo profissional, por isso não poderia ser compelido a depor na CPI, sob pena 
de cometimento do crime de violação do sigilo funcional. O argumento não foi aceito pelo ministro Fux. 

A CPI investiga a atuação da Precisa Medicamentos junto ao Ministério da Saúde para viabilizar a importação da vacina 
indiana Covaxin, fabricada pelo laboratório Bharat Biotech. Em sua decisão, Fux afirmou que, da leitura do requerimento 
de convocação, não é possível depreender a condição em que o advogado será ouvido, se como testemunha ou indiciado, 
já que a intenção da CPI é investigar o exato teor das denúncias veiculadas nos sites jornalísticos, tendo em vista a 
gravidade das acusações. 

Segundo o ministro, na qualidade de testemunha de fatos em tese criminosos, o depoente tem o dever de comparecer e 
de dizer a verdade, não havendo, quanto a tais fatos, o direito ao silêncio, ao não comparecimento ou o abandono da 
sessão. 

Amilton Gomes de Paula, presidente da empresa Secretaria Nacional de Assuntos Humanitários (Senah) 

Ao conceder parcialmente o HC 204485, o ministro Luiz Fux citou precedentes do Supremo sobre o tema no sentido da 
preservação do direito a não autoincriminação pretendido pelo impetrante. O presidente salientou, contudo que nenhum 
direito fundamental é absoluto, recaindo, no caso, à CPI, como autoridades investidas de poderes judiciais, o poder-dever 
de analisar, a ocorrência de alegado abuso do exercício do direito de não-incriminação. 

Do requerimento da CPI, o reverendo Amilton, como é conhecido, teria sido autorizado pelo diretor de Imunização do 
Ministério da Saúde, Lauricio Monteiro Cruz, a negociar as 400 milhões de doses da Astrazeneca em nome do governo 
brasileiro com a empresa Davati. 

Marcelo Blanco da Costa, ex-assessor do Departamento de Logística do Ministério da Saúde 

O militar da reserva do Exército Marcelo Blanco da Costa também teve garantido o direito de permanecer em silêncio na 
CPI quando indagado por fatos que o incriminem. A presença do militar da reserva foi requerida com a finalidade de 
esclarecer notícia veiculada pela imprensa de que o Governo Federal teria pedido propina de um dólar por dose de vacina 
através do diretor de logística do Ministério da Saúde, Roberto Dias, do qual seria assessor. 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/11213470


No HC 204495, Marcelo pediu que, como testemunha, ou caso tenha que prestar esclarecimentos à CPI em relação aos 
atos praticados no período em que este exerceu função pública, fosse respeitado o seu direito de não se manifestar 
acerca de fatos que possam ser utilizados em seu desfavor em eventual ação penal. 

Fux esclareceu que o ordenamento jurídico impõe a concessão da liminar exclusivamente quanto aos fatos que possam 
incriminar o depoente, extensão em que a Constituição Federal lhe garante o direito de permanecer em silêncio, devendo 
comparecer e permanecer na sessão, além de dizer a verdade quanto aos fatos de que tenha conhecimento na qualidade 
de testemunha. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Deputado Ricardo Barros (PP-PR) poderá ter acesso a documentos da CPI em que seja citado 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu parcialmente liminar no Mandado de 
Segurança (MS) 38035 para garantir ao deputado federal Ricardo Barros (PP-PR) acesso aos dados já reunidos pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia que o mencionem diretamente. A decisão também assegura ao 
parlamentar o direito de juntar formalmente aos autos da comissão todos os documentos e declarações que entender 
necessários para exercício de sua defesa. 

No mandado de segurança, o deputado alega que seu nome vem sendo reiteradamente citado no curso dos trabalhos 
da CPI, que, apesar disso, posterga indevidamente o seu depoimento, em ofensa ao direito à ampla defesa. Ele requereu 
que fosse determinada uma data para ser ouvido. A CPI, em informações prestadas ao ministro, defendeu que a 
pretensão não poderia ser atendida por representar interferência indevida em esfera de competência privativa dos 
parlamentares, imune ao exame judicial. 

Ampla defesa 

Para o ministro Lewandowski, em análise preliminar do caso, não estão evidenciados os pressupostos para o deferimento 
de medida cautelar determinando a designação de data para oitiva do deputado. Contudo, a seu ver, considerando que 
a atividade da CPI possui natureza eminentemente investigativa, deve ela orientar-se pelo princípio do devido processo 
legal, no qual se encontra inserido o direito à ampla defesa. 

Tal postulado, disse o ministro, é tutelado pela Súmula Vinculante 14 do STF, a qual garante ao defensor o acesso amplo 
aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório, digam respeito ao exercício do direito de 
defesa. Ele observou que a jurisprudência do Supremo tem, progressivamente, estendido o alcance dessa regra, por 
exemplo, em casos de colaborações premiadas. 

Assim, na sua avaliação, é coerente com a evolução dos precedentes do STF assegurar ao parlamentar o acesso a todos 
os elementos já reunidos pela CPI que façam menção à sua pessoa, salvo aqueles relativos a diligências em curso ou 
que digam respeito exclusivamente a terceiros. 

No mesmo sentido, no entendimento do ministro, constitui direito do deputado federal apresentar formalmente à CPI os 
documentos que entender necessários para esclarecer as menções que lhe foram feitas. Os documentos devem integrar 
os autos da investigação e, se for o caso, ser considerados pelo relator quando da apresentação de seu relatório final. 

Autonomia 

O ministro Ricardo Lewandowski registrou que as decisões judiciais que garantem aos investigados por comissões 
parlamentares de inquérito a plena observâncias de seus direitos fundamentais não configuram qualquer interferência na 
autonomia do Legislativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469341&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469386&ori=1
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual n° 9353, de 14 de julho de 2021- Dispõe sobre a capacitação e o treinamento das guardas municipais 
fluminenses para atuarem nas ocorrências e medidas relacionadas à Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) 

 

Fonte: DORJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça nega novo pedido e deputada Flordelis permanece com tornozeleira 

 

Crime no Plaza Shopping: Juíza marca audiência de acusado de matar estudante a facadas para o 
dia 2 de agosto 

 

Juiz ouve mais quatro testemunhas do caso de paisagista espancada por lutador na Barra da Tijuca 

 

TJRJ renova pacto com CNJ para melhoria dos sistemas carcerário e socioeducativo 

 

Justiça condena Ronnie Lessa e mais quatro por ocultação e destruição de provas dos 
assassinatos de Marielle Franco e Anderson Gomes 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Informativo STF nº 1.023  

 

Ministro mantém quebra de sigilos de assessor especial de Bolsonaro, com exceção da 
geolocalização 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a quebra de sigilos telefônico e telemático 
de José Matheus Salles Gomes, assessor especial do presidente Jair Bolsonaro, determinada pela CPI da Pandemia, 
ressalvando os dados de geolocalização. A decisão foi tomada no Mandado de Segurança (MS) 38061, no qual houve 
deferimento parcial da liminar. 

  

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVWVmVGRnFXVEpOVkdkMFVYcENSVTFUTURCT2FrbDVURlZKTUU1RVJYUlBSVXBIVVd0Rk1GRXdSVFZPTUUwMFRWUlplVTVxVFRKTlZFazBUV2M5UFE9PQ==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/11128048
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/10856597
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/10856597
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/10859648
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/10995238
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/10700261
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/10700261
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/INFORMATIVO_STF_PDF/Informativo_stf_1023.pdf


A quebra de sigilo foi aprovada pela CPI com a justificativa de que Salles Gomes integraria o chamado “gabinete do ódio”, 
que seria responsável por disseminar fake news sobre tratamento precoce contra a Covid-19 e medidas contrárias ao 
isolamento social. 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski lembrou que a questão da quebra de sigilo de dados referentes à 
geolocalização, por meio de tecnologias como GPS, Bluetooth, sinal Wi-Fi e torres de celular para determinar o histórico 
localizações geográficas específicas de um usuário de telefone celular, é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1301250, 
que teve repercussão geral reconhecida, mas ainda não foi julgado. Esse recurso foi interposto pelo Google no âmbito 
da investigação do assassinato da vereadora Marielle Franco e do motorista Anderson Gomes. Por esse motivo, na 
avaliação de Lewandowski, seria “prematura” qualquer decisão nesse sentido. 

Com relação às informações a que Comissão deve ter acesso, o ministro ressaltou que mesmo aquelas que digam 
respeito à investigação – não sendo as de cunho privado – apenas poderão ser acessadas por senadores que integram 
a CPI, pelo próprio impetrante e seus advogados, só devendo vir a público, se for o caso, por ocasião do encerramento 
dos trabalhos, no bojo do relatório final. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Farmacêutica da Precisa Medicamentos não poderá silenciar na CPI em depoimento como 
testemunha 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, concedeu parcialmente liminar no Habeas Corpus 
(HC) 204422 para permitir que a farmacêutica Emanuela Batista de Souza Medrades permaneça em silêncio durante seu 
depoimento na CPI da Pandemia quando for indagada sobre fatos que a incriminem. Emanuela é responsável técnica da 
empresa Precisa Medicamentos Ltda., que representa no Brasil o laboratório indiano Bharat Biotech, fabricante da vacina 
Covaxin, e apontada como uma das pessoas que negociou a importação do imunizante junto ao Ministério da Saúde. 
Quando aos fatos em tese criminosos de que seja meramente testemunha, Emanuela tem o dever de depor e de dizer a 
verdade, nos termos da legislação processual penal. 

No HC, ela pedia para não comparecer ao depoimento, pleito que foi negado pelo ministro presidente. A defesa alegou 
que os termos do requerimento de convocação revelam sua inequívoca condição de investigada, e não de testemunha 
como afirma a CPI, na medida em que apontou que seu comparecimento é necessário para “esclarecer os detalhes de 
potencial beneficiamento da Bharat Biotech”. A situação de investigada também estaria evidenciada pelo requerimento 
de quebra de seus sigilos telemático e telefônico, também aprovado pela CPI, na qual é tratada como investigada. 

Em sua decisão, o ministro Fux salienta que o artigo 206 do Código de Processo Penal (CPP) é claro ao dispor que a 
testemunha não poderá se eximir da obrigação de depor e, nessa qualidade, tem o dever de comparecer e de dizer a 
verdade, não lhe assistindo, quanto a tais fatos, quer o direito ao silêncio, quer o não comparecimento perante CPI. O 
deferimento parcial da liminar impede que Emanuela seja obrigada a assinar termo de compromisso de dizer a verdade, 
uma vez que os fatos indicam que será ouvida na condição de investigada. Ela também não poderá ser submetida a 
qualquer medida privativa de liberdade ou restritiva de direitos em razão do uso dessas prerrogativas constitucionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fux esclarece efeitos de liminar concedida à farmacêutica Emanuela Medrades 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, esclareceu os limites da decisão proferida no Habeas 
Corpus (HC) 204422, na qual permitiu que a farmacêutica Emanuela Batista de Souza Medrades permanecesse em 
silêncio na comissão, em relação a perguntas que pudessem incriminá-la. Responsável técnica da empresa Precisa 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469193&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469203&ori=1


Medicamentos Ltda., representante no Brasil do laboratório indiano Bharat Biotech, ela participou do processo de 
importação de vacinas Covaxin pelo Ministério da Saúde. 

Fux acolheu parcialmente os embargos de declaração apresentados pela CPI e pela defesa de Emanuela apenas para 
esclarecer que cabe à depoente a avaliação inicial das perguntas que podem comprometer seu direito a não 
autoincriminação, o que não impede que a CPI analise a ocorrência de abuso do exercício desse direito constitucional. 

A farmacêutica compareceu hoje (13) à CPI, mas de acordo com informações prestadas por senadores ao ministro Fux 
na petição de embargos de declaração no HC 204422, Emanuela Medrades recusou-se a responder toda e qualquer 
pergunta, inclusive as mais simples como, por exemplo, o seu vínculo profissional com a empresa Precisa Medicamentos, 
frustrando a diligência da convocação. Para a CPI, tal atitude configura “flagrante abuso” ao direito concedido e contraria 
a parte da decisão em que Fux determinou que a depoente deveria comparecer e dizer a verdade quanto a fatos em que 
figura como testemunha. 

A defesa de Emanuela Medrades também apresentou embargos de declaração nos autos do HC para que a análise 
sobre qual pergunta deve responder seja feita por ela e seu advogado. Caso a CPI interprete o silêncio como 
descumprimento da decisão, a defesa pede que não haja ordem de prisão em flagrante, diante do subjetivismo dessa 
análise, e oficie as autoridades para fins de instalação de inquérito e apuração de ocorrência ou não de crime de falso 
testemunho ou desobediência. 

Titular do direito 

Em resposta aos embargos, o ministro Fux afirmou que a não autoincriminação (o direito de não produzir prova contra si 
mesmo) está prevista na Constituição e pode ser exercida por qualquer cidadão, cabendo ao titular do direito a avaliação 
inicial sobre os impactos da produção de determinada informação. “Nesse sentido, é o titular do direito quem exterioriza 
a primeira manifestação de vontade em relação ao exercício da não autoincriminação”, esclareceu. 

Abuso 

Em sua decisão, o presidente do STF também afirmou que, por outro lado, nenhum direito fundamental é absoluto, muito 
menos pode ser exercido para além de suas finalidades constitucionais. Segundo Fux, na qualidade de autoridades 
investidas de poderes judiciais, as Comissões Parlamentares de Inquérito têm o poder-dever de analisar, em cada caso 
concreto, a ocorrência de abuso do exercício do direito de não incriminação. “Se assim entender configurada a hipótese, 
dispõe a CPI de autoridade para a adoção fundamentada das providências legais cabíveis”, explicou. 

Balizas 

O ministro acrescentou que, como o habeas corpus não permite o revolvimento de fatos e provas, não compete ao 
Supremo se imiscuir no conteúdo do depoimento, muito menos supervisionar previamente o exercício das atribuições 
jurisdicionais exclusivas da CPI. “Compete à CPI fazer cumprir os regramentos legais e regimentais, estabelecendo, para 
tanto, as balizas necessárias para que investigados, vítimas e testemunhas possam exercer, nos limites próprios, seus 
direitos fundamentais, inclusive o direito da não autoincriminação”, concluiu o ministro, ao reafirmar os termos de sua 
decisão liminar e acolher parcialmente os embargos de declaração da CPI e da depoente para tais esclarecimentos. 

HC 203800 

Os mesmos esclarecimentos foram feitos pelo ministro Fux no Habeas Corpus (HC) 203800, impetrado pela defesa de 
Francisco Emerson Maximiano, sócio da empresa Precisa Medicamentos Ltda., cujo depoimento está previsto para esta 
quarta-feira (14) na CPI da Pandemia. 

 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469284&ori=1


• Informativo STJ Nº 702  

 

Negada liberdade a acusado de integrar o Comando Vermelho no Acre 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, negou pedido de liminar para suspender 
a prisão preventiva de um homem acusado de integrar a organização criminosa Comando Vermelho. Ele está preso 
desde 4 de março na Unidade Penitenciária Manoel Neri da Silva, no Acre. 

O Ministério Público do Acre pediu a prisão do acusado após a apreensão do seu celular em uma investigação. Segundo 
o órgão, as informações coletadas no aparelho confirmaram o envolvimento com a organização criminosa e revelaram 
indícios de tráfico de drogas. Além de fotos que mostravam arma de fogo e o proprietário do telefone fazendo com as 
mãos um gesto comumente utilizado por integrantes do Comando Vermelho, haveria diálogos em aplicativo de mensagem 
relacionados às atividades da facção. 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alegou que seria ilegal a manutenção da prisão preventiva com base em 
relatório técnico no qual constam apenas imagens do acusado fazendo gestos em forma de "2", fotos de armamento sem 
a sua presença e conversas com terceiros referentes a valores. Para a defesa, não estão presentes no caso os requisitos 
que autorizam a prisão cautelar, conforme o artigo 312 do Código de Processo Penal. 

Sem ilegalidade 

Ao analisar pedido de habeas corpus anterior, o Tribunal de Justiça do Acre concluiu que a ordem de prisão emitida pelo 
juízo de primeiro grau foi devidamente fundamentada na demonstração dos indícios de materialidade e autoria de crimes, 
bem como na periculosidade do acusado. 

No STJ, o ministro Humberto Martins também não verificou flagrante ilegalidade que justificasse o deferimento da liminar. 
Além disso, como o pedido se confunde com o próprio mérito do habeas corpus, o ministro considerou que a análise do 
caso deve ficar para o colegiado competente – a Sexta Turma do tribunal –, onde o julgamento terá como relator o ministro 
Rogerio Schietti Cruz. 

Ao negar a liminar, o presidente do STJ determinou a solicitação de informações ao tribunal de origem e a abertura de 
vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Revisão legal do valor de enquadramento como ME e EPP não afasta crime de informação falsa em 
licitação 

 

Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), as revisões da Lei Complementar 123/2006 quanto à receita 
bruta máxima para enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não descaracterizam 
o crime de inserção de informação falsa em documento público, para fins de participação em licitações, cometido 
anteriormente. 

De acordo com a acusação, em 2011, duas empresas teriam apresentado declarações falsas para participar de licitação 
restrita às MEs e EPPs, mesmo sem se enquadrarem nessa condição, porque ultrapassavam os limites máximos de 
receita bruta anual então previstos na LC 123/2006. 

Considerando a entrada em vigor da LC 139/2011 (que alterou a LC 123/2006 e elevou os limites de receita bruta), o 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) decidiu pela ocorrência de abolitio criminis, sob o argumento de que as 
empresas se enquadravam nos novos patamares previstos na legislação. 

O Ministério Público Federal recorreu ao STJ alegando que a intenção do legislador, ao alterar os valores para 
enquadramento como ME ou EPP, não foi abolir eventuais fraudes cometidas antes, mas apenas adequar tais montantes 
à inflação. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270702%27
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16072021-Negada-liberdade-a-acusado-de-integrar-o-Comando-Vermelho-no-Acre.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp139.htm


Ambiente jurídico mais favorável 

Segundo o relator, ministro Ribeiro Dantas, o tratamento mais benéfico às microempresas e empresas de pequeno porte 
tem a finalidade constitucional de criar um ambiente jurídico favorável aos empreendimentos que, por seu tamanho 
reduzido, não detêm estrutura para competir em condições de igualdade com os "gigantes do mercado". 

Assim, para tornar objetiva essa condição – destacou o ministro –, a legislação fixou um limite de receita bruta, em 
dinheiro, suscetível às variações inflacionárias. 

"A propósito, a atualização do teto de receita bruta das EPPs, dos R$ 2,4 milhões fixados em 2006 para os R$ 3,6 milhões 
da Lei Complementar 139/2011, corresponde a pouco mais do que a inflação acumulada no período (30,78%, conforme 
o IPCA)", acrescentou. 

Alteração legal do limite da receita bruta não retroage 

Ribeiro Dantas afirmou que as sucessivas revisões dos quantitativos máximos da LC 123/2006, para fazer frente à 
inflação, não se aplicam a anos anteriores – ainda que para fins criminais –, sob pena de se instituir uma grave distorção 
concorrencial e atentar contra os próprios objetivos da lei. 

Afinal, justificou o relator, uma receita bruta de R$ 3,6 milhões em 2012 representa, na prática, um poder aquisitivo menor 
do que o mesmo montante em 2011. 

No caso julgado, frisou o ministro, a acusação não diz que as duas empresas não são, hoje, MEs ou EPPs, mas sim que, 
no específico ano-calendário de 2011, não tinham essa qualificação, a qual teria sido atestada falsamente por seus 
dirigentes. 

No entender do ministro, as alterações legais posteriores são incapazes de modificar a dinâmica fática já ocorrida, porque 
a conduta delitiva imputada aos réus é a falsa declaração de uma situação fático-jurídica então inexistente. 

"Uma modificação legislativa que dê novo enquadramento ao atual regime das empresas não muda o fato de que, em 
2011, a informação prestada à administração pública foi, em tese, falsa", concluiu. 

Ao dar provimento ao recurso do Ministério Público, os ministros afastaram a absolvição sumária dos réus e determinaram 
que o processo retorne ao primeiro grau para regular seguimento. 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14072021-Revisao-legal-do-valor-de-enquadramento-como-ME-e-EPP-nao-afasta-crime-de-informacao-falsa-em-licitacao.aspx
https://www.cnj.jus.br/e-falso-que-barroso-defenda-reducao-da-maioridade-para-estupro-de-vulneravel/
https://www.cnj.jus.br/testemunha-protegida-e-ouvida-em-audiencia-por-videoconferencia/
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